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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
JURAMENTO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-3 I I 12/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atnando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SE!, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRONIO
BARBOSA.: LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE JURAMENTO, com sede na Av. Dr. João F. Pimenta, n° 259 - Centro, Juramento-MG, neste
ato representada por seu Presidente, Vereador APARECIDO OUIV ALDO ELIAS BATISTA, resolvem celebrar
o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, ctija execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA

'NTI"£G", =furmo CÚU,,",MUART ,",," "-""0't O

estimular a produção, captação e disseminação de- informação" de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os c.onvenentes;

promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

1-

I1I-

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de ParÚcipação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n" 1123/0C-BR

."
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11~ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1II _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios' técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

.VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

.._---_._---- ."

o

manter "atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter. atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualIzação das informações d~adastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

~

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRA1V1A
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir'suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de Internet;

I1I-

IV-• V-

VI -

VII-

VIII-
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII:. incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
.administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I ~ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA!98/0IÓ, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇàES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltandâ-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇàES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidóres responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária. será. solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas.e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA /IS. ~

o
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4.5 o Após o perlodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 o. As ..atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

lo pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

. II _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7,- Em caSo' de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de ~lgum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se- a instalar outro' com as me.sroas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a. CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO .DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 -. A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

.I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não "cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finàJidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
me~iante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH :-judicialmente, nos t~nnos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) días.

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade. da CASA LEGISLATIVA:

5
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I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

11_ as info~ações, o conteúdo das páginas internet e men~agens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA

8.2 -O riome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Prográma Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida. no Diário Oficial da. . .

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasilia,)~ de ~6JJ de 2003

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbos!l Lima Carvalho
Diretor da S.ecretaria Especial de Informática - SEI

,

Vereador. parecido Ouivaldo Elias Batista
Presidente da Câmara Municipal de Juramento

Testemunhas:

Representante da Cámara Municipal de Jurarnentb

O
ImEIflLEGlJ
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ANEXO

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática. SEI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICTI'AL DE JURAMENTO

Equipamentos:

•

•

• Microcomputador Novadata modelo NO P500:A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gate.way 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•.. Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• _Antivirus. ~ ~

--~--
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARAMUNICIPALDE JURAMENTO- MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de
Juramento:

1 .- compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
.acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais; .

2 ~ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestara instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Aparecido o.uivaldo Vereador Fresi

Mª C1eusa.Mendes Secretária

3236 1128

3236 1128 treinamento

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcio~àmento da Cãmara Municipal:

•• das
das

as 11:0.0. e
as 17:0.0.

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a lriternet no Município:

. '. A ~d~O.L.~ 'd~EI'~'"
par~~ las atista
Câmara Municipal de Juramento

Estejonnltlálio deverá ser encaminhado ao Programa InterJegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo ';E" do Senado Federal
Brasilit; - DF - CEP 70/65-900.

Sim DNão GJ
Sim DNão GJ

o
IMEIilLEJ;1.I
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N° J 61, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

slnatura, !'Om vigência equivalente à lfura.;ão do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senadn Feder.lI - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Dirrto'r-Exeo;:utivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Holta Filbo, Presidente da Cãman Mwúcipal
del~MG
ESPECrE: Convênio nO: MG-JI04512002 - INTERLEGIS, celebrado
entre (I Centro de Informátic:a e Proc:esslll11ento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. amando como órgão Executor do Progmma
Inte:rlegis e a Câmara Municipal de laanésia-MG; OBJETO; Esta-
belecer e regular 3. partici~ da Casa Legislativa no Programa
lnterleg;s; ~ODALlDADE: Nos lmoos do disposto no Art 25, da

~~s~~~;~~~~%l:l't~Ê~I~~~~=~~T~~~
sin3ttlra, !X'm \igtncia equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATAR'('~<;: Pelo Senado Fedel:al - PRODASEN - EJImo. Sr.
"Mário Lúcio i..accrda de MedeÍTos • Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Heraldo Geraldo Andrade. Presidente da Câmara
Municip31 de Joanésia-MG
ESPECIE: Convênio n": MG-]1ü46120lJ2 - INTERLEGlS, celebrado
entre (I Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEK. atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de João Pinheim-MG; OBJETO
Estabelce.er e Ú'gular a participação da Casa Legislativa f\Q Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666. de 21/0611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 1111112002; VIGENCIA, A partir <;b mta de as.

•
sínatln, com ,igência equivalente :11duração do Prognrna I=legis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcia Lacenla de Medeiros - DiretQr.Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Eduardo de Oliveira, Presidente da Câmara. Mu-
nicip~ de João Pinheiro-MG
ESPECIE: Convênio n': ~1G-31099nC()2 •. INTERLEGIS, celebrado
entre o Cc:nt:ro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando cumo Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara MW1icipal de Jordãnia.MG; OBJETO: Esta.
belecer e regular a participação da Cll'ia Legislativa no Progmma
Interlegis; MODALIDADE: N05 termos do disposto !lO Art 25. da

~sr;;.i~~t.~N/i%27Ji' ~l~~I~~Il:~~:::~~~~
sinmna. ~ 'igência equivalente :11durnção do Programa lruerlegis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado FedeTlll • PRODASEN - EmlO. Sr.
Màrio Lucia Lacerda de Medeiros. DirehJr-Exerotivo; Pelo Con-
vmiado. Vereador Secundilha Lima Oliveira Gomes, Presidente da
Câmara MlIl\lcipal de Jordània-MG
ESPECIE; Convênio rr, MG.3104712002 - f1','TERLEGIS. eelcbl1ldo
ClItre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
FedenI • PRODASEN. amando como órgão Executor do Programa
Interlegis " a Câmara Municipal de Juan1>a-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, N05 lermos do diSPOSIOno An. 25, da
ta nO 8.666, de 21/0611993. bem cumn suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1911212002; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura. com vigtncia equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIG~ATÁRIOS, Pelo Senado Fcder.ll - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Licerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado, Vert'ador Alaécio da Luz Pinto, Presidente da Câmara Mu-
nicip;li de Juatllba-MG
ESPECIE: Convênio 00; MG-3 I 11212003 - TNTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedt=I " PRODASEN. amando cumo Órgão Exeeulor do Programa
Inlcrlegis e a Câmara Municipal de Juramento-MG; OBJETO: Es.
UlbeIecer e regular a participação da Cas.:! Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos lermos do disposto 00 Art 25, da

~ss~1~~e12~~::~}:tt7Gl~A~u:~~:~T~~:
•
~narura, com vigência equivalente à duraçãn do Programa Interlegis-;
. SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN ~ EXffiO_Sr.

Petrõnio B~a Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Aparecido Ouivaldo EHi15BatiSla. Presiderlle da Câ.
mara Municipal de Juramenlo.MG
ESPÊCIE: COllvênio n': MG.31 I2012002 - INTERLEGlS, celebrado
entr'e o Centro de rnformática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. amando como órgão EJlecutor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Juruaia-MG; OBJETO: Esta--
belecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do diSPOSIOno Art. 25, da
Lei na 8.666, de 21/0611993. bem cemo mas aheTllções: DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGÊNCIA: A partir da data de ll'i-
sinanaa, com vigêocia equi,'alente iI.duração do Progr.lma Intedegis:
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - DirelOl".Exeeuri,'o; Pelo Con.
veniado, Vereador AIbenir Cândido de Araujo, Presidente da Câmara
Munjcipal de JWllaía-MG
ESPEC1E: COffi'ênio nO: MG.3123612oo3 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
InterJegis e a Cãmara Municipal de L.agamar-MG; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODAUDADE: Nos temloS do disposto no Art. 25. da
Lei 0° 8.666, de 21106fl993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0810812003; VIGENCIA: A partir da data de as.
Sil131ura, mm vi~êndn equi\'a!CnIC à. lIuTaçlD dn PlOglllltla httl:rlesif:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fala-al • PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Uma Carvalho - Dire1or.Execulivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Renes Alves Ferraíra. Pmddente da Câmara Mu-
nicipal de Lagamar-MG
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ESPÉCIE: Convemo n': MG-31048/2002 -INTERLEGlS, celebrzdn
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. alIJando como órgão ExecutOr do Prognma
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Lagoa Dourada.MG; OBJETO'
Estabelecer e Tegular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inter:1egis:; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Art 25, da
Lei rf 8.666. lk: 2110611993, bem.como roas altet3ÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 13/12nOO2; vIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura. çum vigência equivalmte à duracão do Progr2rna lntcrlegis:
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASE:'II • EJlmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; relo Con~
veniado. Vere:ldor Rodrigo do Sanlos Resende. Presidente da CAmara
Munjcipal de Lagoa Doumda.MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-3109112OO2 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dado. do Senado
Federal - PRODASEN", atuando como órgão ExcculM Jo'Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Lagoa da Prata-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçãn da Casa Legislativa !lO Programa
Intcrlcgis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n° B_666, de 21/0611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 06.111/2002: VIG~CJA: A partir da data de ll'i-
sinanrra, s:om vigência equivalente à duração do Programa rnterlegis;
SIG":o<ATAR10S, Pelo Senado Federal. PRODASEN • bmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Josê Carlos de Andrade, Presidente <;b Câmara
Municipal de Lagoa da Prata-MG
ESPEC1E: CortVênio nO:MG.31276I2oo3 • INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e Proc.essamento de Dados do Senado
Federal. PRODASDJ, atuando como Órg1io Executor do Programa
Inter:1egis e a Oimara Municipal de Bonrmópolis de Minas.MG: OB-
JETO: Estabelecer e regular a partici~o da Casa Legislariva no
Programa lnlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dis]XlSIO nO
An. 25. da Lei n' 8.666. de 21106/1993, berp como suas aIternções;
DATA DE ASSINATURA; 3010912003: VIGENCIA: A partir da data
de llSSÍnatura. com \'igencia equivalente :11duração do Programa 'n-
lerlegis; SlGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex.
mo. Sr. PelIimio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereadnr Josê Mendes Ferreira, Presidente da Câmara
Municipal de Bonfinópolis de Minas.MG
ESPEClE: Convênio n': MG-3127012oo3 - INTERLEGtS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessJlmento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão becutor do Programa
Inlcr1egis e a Câmara Municipal de Rio do Prad •••MG; OBJETO:
Estabel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do dispas10 na Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem almo suas a1ternções; DATA DE
ASSINATIJRA: 30/0912003; VIGÉNCtA: A partir da dara de lIS-
sinatura, s:om vigência equivalente â duração do Programa Inlerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN ~ bmo. Sr.
Petrónio Barllosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador GJ.lson Guimarães Figueiredo, Presidente da Câmara
Munjcipal de Rio do Prado-MG
ESPECIE: Convemo rr: MG-31172!2003 • INTERLEGIS. celebrado
~tre o CentrO de Inform:itica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como ÓtI:àO Executor do Programa
lnlerlegis e a Câmara MlllIicipal de Mirai-MG; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Inlerlegis;
MODALIDADE, Nos 1er'lIlos do disposto !lOAlt 25, da Lei n° 8.666.
de 21/0611993, bem como suas alter3ÇÕeS; DATA DE ASSINATURA;
30.'09/2003; VIGÊNCIA: A partiT da data de a:ssinarura. c;.omvigencia
equivalenle â duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS, Pelo
Senado Federal - i'RODASEN • Exmo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima
Carvalho - Direlor-Exl:'Cllli\'o; Pelo Con\"\"Riado. Vereador José Ro-
naldq Milani, Presidmle da Câmara Municipal de Mirai.MG
ESPEOE: Convênio n': MG-3104912003 - INTERLEGlS, celebrado
entre O CenlrO de lnform:itica e Process.=enlo de Dados do Senado
Fedeml - PRODASE:'II. atuando como Orgào Executor do Programa
Inlcr1egis e a Câmara Municipal de Lagoa Santa-MG; OBJITO: £5-
tabere<.:er e regular a participação da Casa Legislam'a no Progr;:tma
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dISposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 09109/2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equn"3lente â duração dn Programa Intcrlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Sen:ulo Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
PetI"nio Barbosa Lima Calvalho • Diretor.Executivo; Pelo Conve-
niadu. Vereador Antônio Francisco da Silva, Presidente da Câmara

~1~~)~~~~~~~1~.~1 141noo3 • INTERLEGIS, celcbtado
entre o Centro de Informãtica e Proeessillllerlln de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aluando como Orgào Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Lima Duarte-MG; OBJETO;
Estabelecer e re~:ular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Illlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 2110611993. bem como suas aheraÇÕf:S; DATA DE
ASSINATuRA, 2510612003; VlGENC1A: A partir da data de as-
sinalUra, çom vigencia equivalente â duração do Programa lnterIegis;
SIGNATARIOS: Peta Senado FedeTlll - PRODASEN • E.uno. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado. Vereador Jorge Samucl.Cavalcanle. Presidente da Câmara
Munjcipal de Lima Duarte-MG
ESPEClE: Convênio rf: MG-31231120OJ - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamcnlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa

~n!I~1~~~:~~ aM;:~r:~~C~t<>J:ta~~~~~~~~~
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispos1o no Art. 25, da
Lei rf 8.666, de 2110611993. bem almO suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0810812003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalenle :11duração do Programa lmcrlegis;
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SlGf'ATÂRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
PetrôrJio Ba:rbo:;a Lima Carvalho. Diretor-Execurivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Walter OJ,izzi, Presidente da Climara Municipal de
Limeira do Oeste-MG
ESPÉCIE: Convênio n": MO.3109812002 - iNTERLEGIS, celebndo
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dad05 do Senado
Federal - PRODASEN. aruando como Ôlgão Executor do Prognuna
lnrerlegis e a Câmara Municipal de Machado-MG; OBJETO: es-
tabelece< e regular a panici~ da r:aQ Legi.~lativa nO 1'TQgnImll
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas allerações; DATA DE
ASSINATIJRA: 3111212002; VIGÉNCIA: A panir da data de as.
sinatura. s:om vigência equivalente à duração do Programa lnlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. ST.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
';'eniado. Vereador Lui~ Gon~aga Xavier, Presidente da Chnara. Mu-
niciP:'l1 de MachadO"-MG
ESPECIE: Convênio n.: MG-3105012002 -lNTERLEGIS, celebrado
entre O C~ de InfolTllàtica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ôlgão Execulor do Programa
Inlerlcgis e a Càrnara Municipal de Manhumirim.MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a particip3Ção da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' B.666, de 21106/1993. ben.como suas a11CTllÇl5es;DATA DE
ASSINA1URA: 0510&12002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Inle.-legis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:xmo. Sr.
Mário LUcia Lat:erdll de Medeiros _ Direlor-Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Júlio Maria de Albuquerque, Presidente da Cãnu:-a
Municipal de Manhwnirim-MG
ESPÉC1E; Convênio n': MG-31165f2003 • INTERLEG1S. celcbTado
entre o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
lnterlegis e a Câmara MlI!l:icipal de Mar de Espanha-MG; OBJETO:
estabelecei" e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alleraÇl5es; DATA DE
ASSINATIJRA 0810812003; VIGENCIA: A panir da data de as-
sinatura, ~ vigência equivalente à duração do Programa Interlegis'.
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - £='0. Sr.
Petrimio Barbosa Lima CarvalllO - Direlor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Umberto Marcelo Gavioli, Presidente da C:imara
Municipal de Mar de Espanha-MG
ESPÉCIE: Coovêoio n': MG.31051ll002 - lJ'1<TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informâ!ica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, amando como Óryão Executor do Programa
lmerlegis e a Câmara Municipal ,~ Marliéria-MG; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação ds Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do diSPOSIO no Art. 25, <;b
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem como suas alleraçóes; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as.
sina1UTa,çom vigência equivalente ã duração do Programa Inte.-legis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Màrio Lúcio Lacerda de Medciros - DirelOl".Executivo; Pelo Con.
veniado. Vereador Valdemar de Andrade Castro. Presidente da Câ.
mara Municipal de Marliéria-MG
ESPECiE: Convênio rr: MG.3110112002 • INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Proce:ssamemo de Dados do Senado

. Federal - PRODASEN, aU!ando.como órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Martinho Campos.MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto na AIt 25. da
Lei n' 8.666, de 21/116fI993. bem como suas a1lerações; DATA DE
ASSINATURA: 30/)212002: VIGÊNCIA, A partir da data de as-
sinaNra., ~ vigencia equivalente ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ - Exmo. Sr.
MArio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-ExIlCUtivO; Pelo Con-
veniado, Vereador Geraldo Majela Prima. Presidenle da Câmara Mu-
nicipal de Martinho Campas-MG
ESPEClE: Convênio nO:MG-31I4112003 • INTERLEGLS, celebrado
entre O Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como.Õrgão Executor do Prog;arna
lnterlegis e a Câmara Municipal de Martins Soares-MG; OBJETO;
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposlO no Art. 25. da
Lei nO 8.666. de 21106/1993. bem como suas alternçUes; DATA DE
ASSINATURA: 2910112G03; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinarura. çom vigência equivalente:à duraç:ão do Programa Interlcgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Mcdeir05 - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Sebastião Vieira Machado. Presidente da Câmara
Municipal de Martins Soares-MG
ESPÉCIE: Convênio n': MG.31053/2oo2 - INTERLEGlS. celebrndo
entre o Centro de lnfOlTllâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como órgão Execulor do Programa
Interlegis e a C~a Municipal de Maleus Leme-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Intec:(;gis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei 1,° S.6(i6. de 2110611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 03/1212002; VIGÊNClA: A partir da f1~tn dt' !IS-
sinatura. com ,'igência equivalente li duração do J'Tograma Interlcgis;
SIG:-IATÁRlOS: Pelo Senado federal - PRODASEN - E:uno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Direlor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora Carla Fernanda de Oliveira. Presidente da Câmara
Municipal de Mareus Leme-MG
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OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

EC
il\\~~.;t~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Juramento
Av. Dr. João F. Pimenta, na 259 - Centro
Juramento - MG
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